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Centrão e '32' definem mudanças 
BRASILIA — A nova Constituição 

será elaborada a partir do texto-ba-
se feito pela Comissão de Sistemati
zarão, com modificações a serem 
apresentadas na votação em plenário 
pelo "Grupo dos 32" e pelo Centrão. 
Estes dois grupos pretendem alterar 
•óu suprimir 23 pontos polêmicos do 
projeto da Comissão de Sistemati-

•zaçãe. E, para não atrasar ainda 
mais a promulgação da nova Carta, 
os grupos tentam chegar a um en
tendimento antes da votação. 

O projeto da Comissão de Sistema
tização foi elaborado sob a influência 
'dos "progressistas". É a fusão das 

propostas dos partidos de esquerda, 
da Liderança do PMDB e de consti
tuintes liberais. Garante muitas con
quistas na área dos direitos traba
lhistas, restringe a atividade de 
empresas estrangeiras no País e con
sagra uma forte intervenção do Esta
do na economia. E considerado ir
real pelos "moderados", que se 
articularam no Centrão justamente 
para derrubá-lo no plenário. 

O projeto do "Grupo dos 32" man
tém grande parte do texto da Comis
são de Sistematização, mesmo nos 
temas polêmicos, mas faz algumas 
adaptações para melhorar a qualida

de do texto. Nos direitos sociais, ofe
rece propostas intermediárias em re
lação à Comissão de Sistematização 
e ao Centrão, garantindo conquistas, 
mas remetendo a regulamentação 
para a legislação ordinária. Reduz a 
discriminação ao capital estrangeiro, 
mas de forma tímida. O projeto do 
"Grupo dos 32" tem o apoio do "Gru
po do Entendimento", mas também 
tem pontos em comum com o Cen
trão. 

As propostas do Centrão entram 
em conflito direto com o texto da 
Comissão de Sistematização. O pro

jeto suprime, reduz ou remete para a 
legislação ordinária direitos sociais 
introduzidos pelos "progressistas". 
Na área econômica, reduz drastica
mente a intervenção do Estado na 
economia, corta a carga tributária e 
acaba com a discriminação ao capi
tal estrangeiro. Também se caracte
riza pela remessa de muitos disposi
tivos para a legislação ordinária, o 
que resulta numa Constituição mais 
enxuta e simplificada. 

Ao lado, os 23 temas polêmicos do 
texto-base e, abaixo, as propostas de 
modificação desses itens pelo "Gru
po dos 32" e pelo Centrão. 

Texto da Comissão de Sistematização 

Às proposições do 'Grupo dos 32' O que o Centrão pretende mudar 

Senador José Richa 

o texto da 

• Este é o texto 
do "Grupo dos 

' 32":;. 
1) O poder do po

vo: 
' Ari.' 10. Parágrafo 

único:" Mantém o texto 
da- Comissão de Sis-

' tematização. 
2) Crimes contra as 

liberdades fundamen-
', tais: , 

' AfJ. 3. Parágrafo 2o: Mantém 
' Comissão de Sistematização. 

• 3) Tortura: 
1 Parágrafo 8o: Ninguém será submetido a 
7 tortura, a penas cruéis ou a tratamento desu

mano ou degradante. A lei considerará a prá
tica da tortura, de seqüestros, de tráfico de 
drogas e terrorismo crime inafiançável, im
prescritível e insuscetível de graça ou anis
tia. 

4) Desapropriação: 
Ari 6. Parágrafo 38°: Mantém o texto da 

Comissão de Sistematização. 
5) Penhora: 

j Parágrafo 39°: A pequena propriedade ru
ral, assim definida em lei, desde que traba
lhada pela familia. não será objeto de penho
ra para pagamento de débitos decorrentes de 
sua atividade produtiva. 

6) Estabilidade: 
Art. 7. São direitos dos trabalhadores... 

, !•— relação de emprego, protegida contra 
despedida arbitrária ou sem justa causa, na 

• forma da lei: 

7) Jornada de trabalho: 
• 'XII'— Mantém o texto da Comissão de Sis
tematização. 

8) Horas-extras: 
XV — Remuneração do trabalho extraordi

nário superior a do trabalho normai em, no 
minimo, 50% ou, para maior, conforme con
venção coletiva. 

9) Licença para gestante: 
XVII!— mantém o texto da Comissão de 

' Sistematização. 
. 1,0) Aviso prévio: 

XVJII — aviso prévio proporcional ao tempo 
de serviço, sendo no mínimo de 30 dias, nos 
termos da lei. 

11) Imprescritibilidade: 
XXVI — não ocorrência de prescrição no 

prazo inferior a cinco anos, contados da data 
da lesão ao direito originário de relação de 
emprego. 

12) Pluralismo sindical: 
Art. 10. Mantém o texto da Comissão de 

Sistematização. 
13) Direito de greve: 
Art. .11. Mantém o texto da Comissão de 

Sistematização. 

Parágrafo 1°: Na hipótese de greve, serão 
adotadas providências que garantam a manu
tenção dos serviços indispensáveis ao atendi
mento das necessidades inadiáveis da comu
nidade. 

14) Bens da União: 
Art. 22. VII — Mantém o texto da Comissão 

de Sistematização. 

15) Impostos do Município: 
Art. 171. Mantém o texto da Comissão de 

Sistematização. 

16) Impostos da União: 
Art. 182. VII — Mantém o texto da Comis

são de Sistematização. 

17) Impostos dos Estados e do Distrito Fe
deral: 

Art. 184. Parágrafo 10°, I, b) Mantém o texto 
da Comissão de Sistematização. 

18) Pleno emprego: 
Art. 199. VIII — Mantém o texto da Comis

são de Sistematização. 

19) Empresa nacional: 
Art. 200. Mantém o texto da Comissão de 

Sistematização. 
Parágrafo 1°: Mantém o texto da Comissão 

de Sistematização. 
20) Proteção ao capital nacional: 
Parágrafo 2°: A lei instituirá programas 

destinados a fortalecer as condições de com-
petividade interna e internacional do capital 
nacional, priorizando para efeito de conces
são de incentivos fiscais e creditícios e de 
preferência nas compras do setor público: 

I — os produtos e serviços cuja comerciali
zação e prestação estejam protegidos por pa
tentes industriais, registros de marca e direi
tos autorais pertencentes a pessoas físicas e 
jurídicas domiciliadas no País. 

II — A lei poderá conceder proteção espe
cial às atividades consideradas estratégicas 
para a defesa nacional e para as indústrias 
de ponta. 

21) Propriedade do subsolo: 
Art. 206. O aproveitamento dos potenciais 

de energia hidráulica e a pesquisa e a lavra 
de recursos e jazidas minerais somente po
derão ser efetuados mediante autorização ou 
concessão da União no interesse nacional. 

22) Distribuição do petróleo: 
V — Suprime o texto da Comissão de Siste

matização. 
23) Contratos de risco: 
VI — Parágrafo único: O monopólia^pfevis-

to neste artigo inclui riscos e resultados de
correntes das atividades ali mencionadas, ve
dado à União ceder ou conceder qualquer 
tipo de participação em espécie na explora
ção da jazidas de petróleo ou gás natural, 
salvo quando respeitado o principio da reci
procidade ou se tratar de empresa nacional, 
nos termos da lei. 

Este é o texto do Centrão: 
1) O poder do povo: 
Art. 1 Parágrafo único: Todo o poder per

tence ao povo, que o exerce por intermédio 
de representantes eleitos. 

2) Crimes contra liberdades fundamentais: 
Art. 3 Parágrafo 2°: A lei punirá como crime 

qualquer discriminação atentatória aos direi
tos e liberdades fundamentais. 

3) Tortura: 
Parágrafo 8°: Ninguém será submetido à 

tortura, a penas cruais ou a tratamento desu
mano ou degradante. A lei considerará a prá
tica da tortura, do terrorismo e do tráfico de 
drogas crimes inafiançáveis. 

4) Desapropriação: 
Art. 6 Parágrafo 38°: A propriedade privada 

è protegida pelo Estado. A lei estabelecerá o 
procedimento para desapropriação por ne
cessidade ou utilidade pública ou por interes
se social, mediante justa e prévia indenização 
em dinheiro. 

5) Penhora: 
Parágrafo 39°: Suprime o texto da Comis

são de Sistematização. 
6) Estabilidade: 
Art. 7. São direitos dos trabalhadores... 
I — contrato de trabalho protegido, median

te indenização compensatória, contra despe
dida imotivada ou sem justa causa, nos ter
mos da lei. 

7) Jornada de trabalho: 
XII — duração do trabalho normal não su

perior a oito horas diárias. 
8) Horas-extras: 
XV — Serviço extraordinário com remune

ração superior ao normal, conforme conven
ção ou, na sua falta, a lei. 

9) Licença para gestante: 
XVII — licença remunerada à gestante, sem 

prejuízo do emprego e do salário. 
10) Aviso prévio: 
XVIII — aviso prévio, ou indenização cor

respondente, nos termos da lei. 
11) Imprescritibilidade: 
XXVI — Suprime o texto da Comissão de 

Sistematização. 
12) Pluralismo sindical: 
Art. 10 Parágrafo 2°: Se mais de uma enti

dade pretender representar a mesma catego
ria, somente uma terá direito a representação 
nas convenções coletivas, conforme a lei. 

13) Direito de greve: 
Art. 11. É livre a greve, regulada pela legis

lação ordinária. 
Parágrafo 1°: Ê vedado o exercício deste 

direito nas atividades essenciais e nos servi
ços indispensáveis ao atendimento das ne
cessidades básicas e inadiáveis da comuni
dade. 

14) Bens da União: 
Art. 22. Incluem-se entre os bens da 

União: 

Daso, coordenador de mobilização 

VII — Suprime este inciso do texto da Co
missão de Sistematização. 

15) Impostos dos Municípios: 
Art. 171. Suprime o texto da Comissão de 

Sistematização. 
16) Impostos da União: 
Art. 182. VII — Suprime o texto da Comis

são de Sistematização. 
17) Impostos dos Estados e do Distrito Fe

deral: 
Art. 184. Parágrafo único, I, b) Suprime o 

texto da Comissão de Sistematização. 
18) Pleno emprego: 
Art. 199. VIII — promoção do pleno empre

go 
19) Empresa nacional: 
Art 200 — Será considerada empresa na

cional aquela constituída sob as leis do Brasil 
e que aqui mantêm sua sede e administra
ção. 

Parágrafo 1°: Suprime o texto da Comissão 
de Sistematização. 

20) Proteção ao capital nacional: 
Parágrafo 2°: Suprime o texto da Comissão 

ae Sistematização. 
21) Propriedade do Subsolo: 
Art. 206. A exploração e o aproveitamento 

das jazidas, minas e demais recursos mine
rais e dos potenciais de energia hidráulica 
dependerão de autorização ou concessão fe
deral, na forma da lei, dadas exclusivamente 
a brasileiros ou a empresas brasileiras de 
capital estrangeiro. 

22) Distribuição do petróleo: 
Art. 207. V — Suprime o texto da Comissão 

de Sistematização. 
23) Contratos de risco: 
VI — Parágrafo único: Suprime o texto da 

Comissão de Sistematização. 

Estes são os pontos polêmicos do 
projeto do Relator Bernardo Cabral, 
aprovado pela Comissão de Sistema
tização: 

.1) O poder do povo: 
Art. 1 Parágrafo único: Todo o poder per

tence ao povo, que o exerce diretamente, nos 
casos previstos nesta Constituição, ou por in
termédio de representantes eleitos. 

2) Crimes contra liberdades fundamentais: 
Art. 3 Parágrafo 2°: A lei punirá como 

crime inafiançável qualquer discriminação 
atentatória aos direitos e liberdades funda
mentais. 

3) Tortura: 
Parágrafo 8°: Ninguém será submetido a 

tortura, a penas cruéis ou a tratamento desu
mano ou degradante. A lei considerará a prá
tica da tortura crime inafiançável, imprescrití
vel e insuscetível de graça e anistia. 

4) Desapropriação: 
Art. 6 Parágrafo 38°: A propriedade privada 

é protegida pelo Estado. A lei estabelecerá o 
procedimento para desapropriação por ne
cessidade ou utilidade pública ou por interes
se social, mediante justa e prévia indeniza
ção. 

5) Penhora: 
Parágrafo 39°: A propriedade rural de até 

25 hectares, desde que trabalhada por uma 
família, não pode ser objeto de penhora, para 
pagamento de quaisquer débitos. 

6) Estabilidade: 
Art. 7. São direitos dos trabalhadores... 
I — Garantia de emprego, protegido contra 

despedida imotivada, assim entendida a que 
não se fundar em: 

a) contrato a termo, nas condições e prazos 
da lei: 

b) falta grave, assim conceituada em lei; 
c) justa causa, baseada em fato econômico 

intransponível tecnolóqico ou Infortúnio da 
empresa, de acordo com critérios estabeleci
dos na legislação do trabalho. 

7) Jornada de trabalho: 
XII — duração do trabalho normal não su

perior a oito horas diárias e 44 semanais. 
8) Horas-extras: 
XV — remuneração em dobro do serviço 

extraordinário. 
9) Licença para gestante: 
XVII — licença remunerada à gestante, sem 

prejuízo do emprego e do salário, com a du
ração mínima de 120 dias 

10) Aviso prévio: 
XVIII — aviso prévio proporcional ao tempo 

de serviço, sendo no minimo de 30 dias, e 
direito a indenização, nos termos da iei. 

11) Imprescritibilidade: 
XXVI — não incidência da prescrição no 

curso do contrato de trabalho e até dois anos 
de sua cessação. 

12) Pluralismo sindical: 
Art. 10 Parágrafo 2°. Não será constituída 

mais de uma organização sindicai represen
tativa de categoria profissional ou econômica 
na mesma base territorial. 

13) Direito de greve: 
Art. 11. É livre a greve, vedada a iniciativa 

patronal, competindo aos trabalhadores deci
dir sobre a oportunidade e o âmbito dos inte
resses que deyerão por meio dela defender. 

Parágrafo 1°: Na hipótese de greve, serão 
adotadas providências pelas entidades sindi
cais que garahtam a márfujtertçâo rJos servi
ços indispensáveis, aos «tendinisnto das ne-
cessiaades inadiáveis da comunidade.' 

14jLjgj|ns da União: , - ~ J < " 
Art". 22. -mciuem-se^entre os.befis da 

União: 

VII — os recursos minerais e os potenciais 
de energia hidráulica. 

15) Impostos dos Municípios: 
Art. 171. Compete, ainda, aos municípios 

instituir, como tributo, contribuição de custeio 
de obras ou serviços resultantes do uso do 
solo urbano. 

16) Impostos da União: 
Art. 182. Compete à União instituir impostos 

sobre: 
VII — grandes fortunas, nos termos defini

dos em lei complementar. 
17) Impostos dos Estados e do Distrito Fe

deral: 
Art. 184. Parágrafo 10°: O imposto de que 

trata o inciso II do caput deste artigo (opera
ções relativas à circulação de mercadorias): 

I — incidirá: 
b) sobre operações de crédito realtivas à 

circulação de bens de consumo ou prestação 
de serviços, para consumidor final, na forma 
da lei. 

18) Pleno emprego: 
Art. 199. A ordem econômica, fundada na 

valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos exis
tência digna, conforme os ditames da justiça 
social e os seguintes princípios: 

VIII — pleno emprego. 

19) Empresa nacionai: 
Art. 200. Será considerada empresa nacio

nal a pessoa jurídica constituída e com sede 
no País cujo controle decisório e de capital 
votante esteja, em caráter permanente, exclu
sivo e incondicional, sob a titularidade direta 
ou indireta de pessoas físicas domiciliadas 
no Pais ou de entidades de direito público 
interno. 

Parágrafo 1°: Será considerada empresa 
brasileira de capital estrangeiro a pessoa ju
rídica constituída, com sede e dire rão no 
País, que não preencha os requisitos' deste 
artigo. 

20) Proteção ao capital nacional: 
Parágrafo 2°: A lei instituirá programas 

destinados a fortalecer o capital nacional e 
melhorar suas condições de competitividade 
interna e internacional mediante: 

I — incentivos e benefícios fiscais e credití
cios diferenciados. 

II — proteção especial às atividades consi
deradas estratégicas para a defesa nacional 
ou para o desenvolvimento tecnológico. 

21) Propriedade do subsolo: 
Art. 206. O aproveitamento dos potenciais 

de energia hidráulica e a pesquisa e lavra de 
recursos e jazidas minerais somente poderão 
ser efetuados por brasileiros ou empresas 
nacionais, mediante autorização ou conces
são da União, por tempo determinado, no in
teresse nacional, na forma da lei. 

22) Distribuição do petróleo: 
Art. 207. Constituem monopólio da União: 
V — a distribuição dos derivados de petró

leo, facultada a delegação a empresas priva
das constituídas e sediadas no Pais, com 
maioria de capital nacional, por prazo deter
minado, no interesse nacional. 

23) Contratos de risco: 
VI — Parágrafo único: O monopólio previs

to neste artigo (pesquisa, lavra, enriqueci
mento, reprocessamento, industrialização e o 
comércio de minérios nucleares e seus deri
vados) inclui os riscos e resultados decorren
tes das atividades mencionadas, vedado à 

-'Unrêo ceder ou conceder qualquer tipo de 
' participação na exploração de jazidas de pe-

. tróleo ou gás natural. 


